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 PRÊMIO PALHAÇO CASCUDO DE INCENTIVO ÀS ARTES CIRCENSES - 2019
ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Para a formalização da abertura do processo de pagamento dos selecionados neste Edital, conforme o Ítem 8. “Do Repasse do Incentivo”, Subitem 8.1.  “Todos os selecionados ao Prêmio deverão apresentar a Documentação Complementar (Anexo III) deste Edital até 14 dias úteis a partir da data da publicação do Resultado final, descrito no item 7.1., ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos: 
a. Cópia do RG e CPF (legível); 
b. Cópia do comprovante de residência, postado via Correios datado até no máximo 90 dias antes do evento; 
c. Cópia do PIS, PASEP ou NIT; 
d. Cópia do CIM (opcional), se apresentado comprovante do último pagamento ISS; 
e. Certidão Negativa de Débito Federal (Certidão Conjunta); 
f. Certidão de Débitos Trabalhista; 
g. Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual; 
h. Certidão de Regularidade de Prestação de Contas FUNCULTURA (se for o caso); 
i. Cópia do Comprovante Bancário - conta corrente (de qualquer praça), ou de conta poupança, exclusivamente da Caixa Econômica Federal; 
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JUNTOS, FAZEMOS MAIS.





